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PARECER DE REDAÇÃO FINAL

COMISSÃO DE REDAÇÃO

MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI  Nº 010/2015 –  DISPÕE SOBRE  A CONCESSÃO DE AUXILIO FINANCEIRO ÀS MÃES QUE CONCEBEREM MAIS DE DOIS FILHOS DE UMA MESMA GESTAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
AUTORIA: VEREADOR MILTON MAURÍCIO MARTINS

O Anteprojeto de Lei  nº 010/2015, de autoria do Vereador Milton Maurício Martins, que DISPÕE SOBRE  A CONCESSÃO DE AUXILIO FINANCEIRO ÀS MÃES QUE CONCEBEREM MAIS DE DOIS FILHOS DE UMA MESMA GESTAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, COM EMENDAS.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.


Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, que está de acordo com o aprovado:
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REDAÇÃO FINAL

ANTEPROJETO DE LEI  Nº 010/2015

AUTORIA: VEREADOR  MILTON MAURÍCIO MARTINS
A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:
DISPÕE SOBRE  A CONCESSÃO DE AUXILIO FINANCEIRO ÀS MÃES QUE CONCEBEREM MAIS DE DOIS FILHOS DE UMA MESMA GESTAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



Art. 1º – Fica concedido auxilio financeiro às mães que conceberem mais de dois filhos de uma mesma gestação.



§1° o auxílio financeiro de que trata o caput deste artigo será no valor de R$262,68 (duzentos e sessenta e dois reais e sessenta e oito cerntavos) por criança.




§2° o benefício intituído por esta Lei será devido às famílias que possuem renda bruta per capta de até R$788,06 (setecentos e oitenta e oito reais e seis centavos).



§3° o auxílio será devido a partir do nascimento com vida de, no mínimo três crianças, e será concedido até que as mesmas completem 24 (vinte e quatro)  meses.




Art. 2º-  Caso algum filho venha a falecer durante o período citado no §3° do artigo anterior, o pagamento do benefício será cancelado em sua integralidade, exceto se o número de crianças sobreviventes for superior a dois, quando então, o auxílio será pago proporcionalmente.



Art. 3°- Para fazer jus ao auxílio de que se trata esta lei, a genitora e todos os demais membros do grupo familiar, deverão se submeter a estudo socieconômico através do CRAS, bem como comprovação de residência no Município de Sete Lagoas de, no mínimo 6 (seis) meses anteriores à concepção, observando o disposto em Lei Federal n° 7115/83.



Art. 4°- As despesas decorrentes desta Lei serão acorbertadas por meio de dotação orçamentária própria da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 



Art. 5° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

            Câmara Municipal, Sala das Sessões, 06 de março de 2015.
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